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Processo de Pagamento N° 1854 

Data: 22/04/2020 

Empenho N°: 1006 

L  Credor: 	26025 - GOMES E NASC. EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA 
_.% 

ciarS' El 	 Valor Bruto RE: 	 390,00 

r • 	 Valor Retido R$: 	 0,00 

II 	 Valor Liquido F25: 	 390,00 

Dotação Orçamentária 
C 	 \\ 

Reduzido: 	2046.302 I 
Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 I 

I 
Ação: 	2.046- MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento: 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 	2- Rec. Imo. e Transf. Imo. - Saude - 15% 	 t 

	 ___ .. -- 	_. 	__ 	..) 

N° Conta Descrição Conta N' Agência Banco N° Doc. Valor 

58044-9 FMS -RECURSOS PRÓPRIOS 15% 09989-P 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 36501 390,00 

2133259 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 
CNP): 10.1130.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 
EMPENHO: 1006 / 2020 

	
Data do Empenho: 07/04/2020 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Norma; 

Nome: 	26025- GOMES E NASC. ECIUIP. DE SEGURANÇA LTDA 	 Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: 	RUA CORONEL HERMENEGILDO, 20 	 Complemento: 
Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: JACOBINA 	 Estado: 	BA 
CNPJ: 	10.989.158/0001-90 	bua. Estadual: 83577082 	 CPF: 	 RO: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

— DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA  
Reduzido: 	2046.30.2 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10-Saúde 
Sub-Função: 	 122- Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.046- ~Ui. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 2- Rec. Ima. e Transf. Ima. - Saude - 15% 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Modalidade: 	Não se Aplica 
Convênio: 	 Contrato: 
Patim/Mio: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

455.301,15 390,00 454.911,15 

HISTÓRICO 	  
REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO, DE INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA MANUTENÇÃO DAS AÇOE: 
E ESTRATÉGIAS DE COMBATE AO COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME LEI N°13.979, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2020 E MEDIDA PROVISÓRIA N° 926 DE 20 DE MARÇO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS RESPONSÁVEL PELO SURTO DE 2019. 

Data do Empenho: 	07104/2020 Data do Liquidação: 07/04/2020 Data do Pagamento: 	22/04/2020 

PS Trezentos e noventa reais SM 	 Valor Bruto 390,00 
Paga-se ao favorecido o valor de R$ 390,00 (Trezentos e noventa reais), 

proveniente desta notia.Em, 22/04/2020 

.....) 

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 22/04/2020 
, 

sunA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	: 263.953.555-20 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

Ir Conta Destripo Corta Ns ~ela Banca tr Doe. Vala. 

5.81:1441-9 MIS- RECURSOS PRÓPRIOS 15% 00989-13  001 - BANCA DO BRASIL S.A. 36501 390.00 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a Importância supra de RE 390,00 (Trezentos e noventa reais ), conforme especificação constante nesta 
ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de DEBITO. 

211:1416 



Saldo Anterior 

455.301,15 

Modalidade: Não se Aplica 
Convênio: 	 Contrato: 
Património: - 390,00 

Valor do Empenho Saldo Atual 

454.911,15 

— DOTAÇÃO ORÇ 
Reduzido: 

  

2046.30.2 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSNA E PARA TODOS 

2.046- MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

2- Rec. Ima. e Transi. Ima. - Saude - 15% 
3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

[NPJ:
onta: 

Nome: 

C 
Conta: 

	

	 Agência: 

26025 - GOMES E NASC. EOUIP. DE SEGURANÇA LTDA 
Endereço: RUA CORONEL HERMENEGILDO. 20 

CENTRO 
10.989.158/0001-90 Insc. Estadual: 83577082 	 CPF: 

Agência: 	

Cidade: JACOBINA 

Banco: - 

FORNECEDOR 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: 

Estado: BA 
RG: 

EMPENHO: 1006 / 2020 
	

Data do Empenho: 	07/04/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

2132419 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF :263.953.555-20 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretaria de Saúde 

CPF :001.653.695-90 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNN: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 

REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO 
ESTRATÉGIAS DE COMBATE 
FEVEREIRO DE 2020 E MEDIDA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE 

PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO, DE INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
LEI N°13.979, DE 6 DE 

DA EMERGÊNCIA 
AO COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. CONFORME 

PROVISÓRIA N°926 DE 20 DE MARÇO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO 
IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS RESPONSÁVEL PELO SURTO DE 2019. 

Data do Empenho: 	07/04/2020 	 Data do Liquidação: 07/04/2020 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

Valor Retido N/ Trezentos e noventa reais ## 
Valor Líquido 

0,00 
390 00 

DOCUMENTOS COMPROBATCIRIOS 

NOTA FISCAL 	Data Emissão 	Número 	 Série 	Sub-Série Data Validade 	Valor RE 
07/04/2020 
	

10282 
	

1 
	

07/04/2020 
	

390,00 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 

	1 

Código 	Descilçâo 
33111990 	LIQUIDAÇÃO OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 

Valor Rã 

 

390,00 

Declaro que os materiais foram recebidos ektu serviços prestados em 
07/04/2020. 

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
07/04/2020, podendo efetuar o pagamento. 



455.301.15 454.911,15 

Saldo Anterior Saldo Atual 
Contrato: 

Valor do Empenho 

390,00 

Modalidade: Não se Aplica 
Convênio: 
Património: - 

Data do Empenho: 	07/04/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 1006 / 2020 

— DOTAÇAO  
Reduzido: 2046.30.2 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.046- MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

2- Rec. Ima. e Transf. Ima. - Saude - 15% 
3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO-OUTROS 

[

Nome: 	26025 - GOMES E NASC. EQUIP. DE SEGURANÇA LTDA 
Endereço: 	RUA CORONEL HERMENEGILDO, 20 
Bairro: 	CENTRO 
CNPJ: 	10.989.158/0001-90 Insc. Estadual: 83577082 
Conta: 

Cidade: JACOBINA 
CPF: 

Banco: - Agência: 

Tipo Pessoa: Jurídica 
FORNECEDOR 

Complemento: 
Estado: BA 

RG: 

N° Ordem Especificação ( Item) Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

44 Trezentos e noventa reais Mi 	 390,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 07/04/2020. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 07/04/2020 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF :001.653.695-90 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF :012.732.175-60 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 
CNRI: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE EMPENHO 

HISTÓRICO 	  

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO, DE INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA MANUTENÇÃO DAS AÇÕES. 
E ESTRATÉGIAS DE COMBATE AO COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME LEI N°13.979, DE ODE 
FEVEREIRO DE 2020 E MEDIDA PROVISÓRIA N°926 DE 20 DE MARÇO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS RESPONSÁVEL PELO SURTO DE 2019. 

2132418 



Recebemos de GOMES E NASC. EQU1P. DE SEGURANÇA LTDA os produtos/serviços constantes na nota fiscal indicada notado . 
Emissão: 07(04/2020 - Dest.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI - Nralor Total: 390,00 

NF-e 	•. 
N°: 0 0.010.282 

SERIE. 1 DATA DEREcEmmeno IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇA0 DO EMITENTE 	- 

Docdpuem,TeontNtaoFFAisuEâilliar 

Eletrônica 
0.• ENTRADAi 
I - SAiDA - 

N°: 000.010.282 
SÉRIE: 

FOLHA 1/1 

1-  

1 

111ill 1111E1 UNI illii 11111111111 1 Di HM 
JacosE 5, 	_ CHAVE DE ACESSO 

2920 0410 9891 5800 0190 5500 1000 0102 8215 82 0 000 
• - 

. 
GOMES E NASC. EQUIP. DE SEGURANÇA LIDA 

RUA CORONEL HERNIIENEGILOO, 20 
CENTRO, CEP .44700.000 JACOBINA - BA 

'i ELEVONE: 174) a6" 0937  
CNPJ: 10.969.15e/0003~ CE: B35»082 

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no 

site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPLRAÇA0 

Venda 
PRÓ I OCOLO DE AU101UZAÇA0 DE USO 

129200605976497 	07/04/2020 12:30:09 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

83577082 	. 
INSCIUÇAO EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO 

- 	_ 	. - 
C.P.3./L.N.YJ. 

10.989.158/0001-90 
DES11NATARIOIRENIETENTE 
NOME/RA/AO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
CNIUTCPF 

10.830.605/0001-63 
DATA DA EMISSAO 

07/04/2020 
ENDEREÇO . 	.- 

RUA ANTONIO COSTA, S/N 
BAIRRO 

LAP1NHA 
CEP 

44630 -000 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

07/04/2020 
MUNICIPIO 

MAIRI 
FONE/FAX 

(743632) 2104-7436 
UF 

BA 
IE HORA DA SAIDA 

- 	12:28:56 
FATURA/DUPLICATAS 

010282/001 
08/04(2020 
RS 390.00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE.DE  CALC DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE CALC DO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR APROX.11UB. 

22,62 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

390,00 
VALOR 1/0 FRITE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

• 0,00 
DESCORDO 

.. 	- 	0,00 
OUTRAS DISP. ACESS. 

- 	- 	- 	0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR 1OTAI. DA NOTA 

• -. 	390,00 
OS PROOUTOSJSERVt 

CÓDIGO DESCRICÃO DO PRODUTOSERVIÇO NCM1S11 CSOSN CFOP UND OTO VL. UNIT. V1.. TOTAL DESC. VI- TOT. LIQ. B. C. ICNIS VL. ICMS VL [PI ICMS IPI VL. APX 

4151 ALCOOL GEL 70% MEYORS SLT 35059429 0102 5102 tIN 3.00 130.00 390.00 0,00 390,00 0.00 0.00 . 	0.00 0.00 0.00 22.62 

ATESTAMOS QUE ÕS MATERIAIS - . _. " 	FORAM RECEBIDOS-E/OU OS . 
SEKJIÇOS FORAM PRESTADOS 

r.....,  
-- 

•R 	 .M r ni.3. 

•••• 
Secretario (A) 

Wi iton 
Farm 

- 
DADOS ADICIONAIS 

ItsJ 

. 

ilva 

DrrnlIDOS 

3 

. 

. M a ia 

INFORMACÕES COMPLEMENTARES . 	 . 	_ .  
BANCO DO BRASIL AG 0135-X C/C 36501-7 Documento emiticiepor ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Nao 
gera direito a credito fiscal de !PI. Permite o aproveitamento do credito de iCITS DO valor de RS 0.00. Correspondente a 
aliquoto de 0.00 %. nos 	termos do art. 23 	da 	LC 	123 / 2006. 	Vai Aproa RS 	22.62 Fed 22.62 	Fonte 
IBPT/empresomclzo.com.br  0C3829; CFOP 5102 a R3390,00: Não há cobrança do Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza e as Desigualdades Sociais. 

- 	 . 
- 

RESERVADO AO FISCO 



Pretelsura-MunItIpal de Jacobina 
Piar Perro liepr 40 
Jacobina -84 CEP. 44700-000 

sessenta 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00070212020 

NamefRazão Social: GOMES E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

Nnme Fantasia: 	JACOSEG 

Inscri0o Municipal: 000tobotois-07 	 CPE/CNPJ: 1989.15810001-90 

Endereço: 	RUA CORONEL HERMENEGILDO, 50 

MISSÃO - JACOBINA -BA 44700000 

. 	RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS OUE. VIEREM ASER 
APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação 
. • ... 	 ,,,,,, 	 ****** *.;.....••••••••{•,.......••••••••• 

***** • ************* 	........ 4.•41“ g... É ••••••••• ...... 	••••••••• ......... .1.1K 

dt• 	it•d, • ...... 	 .... ; ..... ••••• ...... ..... 	 ....... 

Esta oeirtieób foi emitida em- 	24103/2020 	com Haste no Código Tributário Municipal. 

Catada° válida -até: 22106/2020 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal edmo identificada. 

Código de controle desta certidão: 2100309828 

   

II 1111 

  

     

.. Certidão emitida eletianicamente via Internet A a tação d sta certidão está condicionada A ventcação de Met 
aLtenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
tittes://pcobinameatri.notr..br, Económico - Certidão Negativa - Vedficar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

irnDte eg.) em 2410312020 ás 12.0955 



04/03/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

_ Nome: GOMES E NASCIMENTO.EQUIPAMENTOS-DE SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 10.989.158/0901-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria -da Receita Federal do Brasil (RFB) com_ 
exigibilidade .suspensa-nos_termos do art.-151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGEN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:54:56 do dia 22/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2020. 
Código de controle da certidão: 9E38.13619.61321.6EE8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 	 Emissão: 04/03/2020 10:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão-Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200717815 

RAZÃO SOCIAL 

GOMES E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTD 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

083.577.082 
	

10.989.158/0001-90 

Fica certificadoque não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos Os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado-da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/03/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativasat 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GOMES E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.989.158/0001-90 

Certidão n°: 5808192/2020 
.Expedição: 04/03/2020, às 10:06:23 
Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GOMES E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEOURANCA LTDA 

-(dipaRn E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob-o n°  

10.989.158/0001-90, NiO CONSTA -do Banco Nacional de- Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto-de -2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou-filiais. 

- A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de Sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.brY. 

Certidão emitida gratuitamente. 

.INFORMAÇÃO .IMPORTANTE_ 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais-  trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previàendiários, a honorários, a custas,-  a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dússdes_e sugestões: csdt@tst.jus.er  



31/03/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar _ 

 

Imprimir 

  

CAI it 
CAIXA ECONÔMI FEDERAL - 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.989.158/0001-90 

Razão Social:GOmEs E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA EPP 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°-2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GOMES 
E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ n" 10.989.158/0001-90 

LUIS CARLOS OLIVEIRA GOMES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
30/06/1975, CASADO érn COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, GERENTE DE 
OPERAÇÕES, CPF n" 755.378.345-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE rt° '-
01850127857, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA 7, SN, CASA 4 1" ANDAR, JACOBINA I, JACOBINA, BA, CEP 44700000, 
BRASIL. 

JOSELIA NASCIMENTO DA SILVA GOMES nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 26/05/1977, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF 
n°914.091.365-IS. CARTEIRA DE IDENTIDADE no 0481573925. órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 07, SN, CASA-  04 1° ANDAR, 
JACOBINA I, JACOBINA, I3A, CEP 44700000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial GOMES E- NASCIMENTO 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA -LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 
29203322058, com sede Rua Coronel Hertnenegildo, 20 , Centro Jacobina, BA, CEP 
44.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o 
n° 10.989.158/0001-90, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei ri° 10.406! 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA CORONEL HERMENEGILDO, 50 , MISSÃO, JACOBINA, _ 
BA, CEP 44.700-000. 	- 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do-contrato social permanece JACOBINA/BA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

LUIS CARLOS OLIVEIRA GOMES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
30/06/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, GERENTE DE 
OPERAÇÕES, CPF n° 255.378.345:53, CARTEIRA DE IDENTIDADE - n° 
01850127857. órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 7, 
SN, CASA 4 "1° ANDAR, JACOBINA I, JACOBINA, BA, CEP 44700000, BRASIL. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GOMES 
E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPI n" 10.989.158/0001-90 

JOSELIA NASCIMENTO DA.SILVA GOMES nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 26/05/1977, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF 
n° 914.091.365-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0481573925, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 07, SN, CASA 04 19  ANDAR, 
JACOBINA I, JACOBINA, BA, CEP 44700000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de- nome empresarial GOMES E NASCIMENTO 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29203322058; com sede RUA CORONEL HERIV1ENEGILDO, 50 , . MISSA°, 
JACOBINA, BA, CEP 44.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o ti° 10.989.158/000 l -90, deliberam de pleno .e comum acordo 
ajustarem a presente Consolidação, _nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante-is 
condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de GOMES E 
NASCIMENTO EQUIPAMENTOSDE SEGURANÇA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA CORONEL 
HERIvfENEGILDO, 50, MISSA°, JACOBINA, BA, CEP 44.700-000. 

CLÁUSULA .TERCETRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar 
• - filial ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprOvado pelos 

votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 
termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA:-A sociedade tem como objeto: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO . 

CNAE FISCAL 

- 4789099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Reg: 81900000232067 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GOMES 
E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CN.Pf n°10.989.158/0001-90 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Julho de 2009 
e seu prazo de duração da -sociedade é por_tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de RS 10.000,00 (Dez mil reais) dividido em 
10.000,00 (Dez mil) cotas de R$1,00 (uni real) cada, assim distribuído: 

- LUIS CARLOS OLIVEIRA -GOMES, com 5.000 (Cinco Mil) quotas, perfazendo um 
total de RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

JOSEL1A NASCIMENTO DA SILVA GOMES, com 5.000 (Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 5.000.00 (Cinco Mil Reais) 
Totalizando o valor de RS-10.000,00 (Dez Mil Reais). 

• 
CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições c preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas --
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E 1)0 PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) JOSELIA NASC.-2-1MENTO DA_ SILVA GOMES, ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) LUIS CARLOS OLIVEIRA GOMES com os poderes e atribuições de 
representação atiVa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens_ imóveis _da 
sociedade, sem atitorizaçãO do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre 
os sócios. 

Rcq: 81900000232067 	 Ptisiim 
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§ 1° Por deliberação dog sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
- período do ano a partir deiesultado do período apurado. 

§ 20  A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre-as contas e designarão administrador(es). 
quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado._ 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), - sob as 
penas dá lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GOMES 
E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 10.989.158/0001-90 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exereicio social, em 31 (trinta e um) 4e 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas aPurados. 
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S CARLOS OLIVEIRA GO 
- CPF: 755.378:345-53 

JACOBINA/BA 2 de fe eiro de 2019. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GOMES 
E NASCIMENTO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

-CNPJ n° 10.989.158/0001-90 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de JACOBINA/BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem-  assim justos e_contratados,-assinam este instrumento. 

tJat-a-ictrxer.r...t7") cko  
OSELIA NASCIMENTO DA SILVA GOMES 

_ CPF: 914.091.365-15 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Exposição de motivos 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 926 DE 20 DE MARÇO DE 2020  

Altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor 
sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei n° 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

- restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

§j As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 9° O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 
atividades essenciais a que se referem o § 8°. 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de 
serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente 
poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizador. 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 90, e cargas de 
qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 40  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos 
de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 
contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. "(NR) 

"Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não 
se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições 
de uso e funcionamento do bem adquirido." (NR) 

"Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas 
as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares; e 
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IV - limitação da contrafação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência." 
(NR) 

"Art. 4°-C Para as contrafações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se 
tratar de bens e serviços comuns." (NR) 

"Art, 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato." (NR) 

"Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência 
simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput 
conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em midia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores.  e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela 
variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição." 
(NR) 

"Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja 
a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta 
Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para 
o número inteiro antecedente. 

§ 2°  Os recursos dos procedimentos hcitatóhos somente terão efeito devolutivo. 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o ed. 39 da Lei n° 8.666 
de 21 de  junho de 1993 para as licitações de que trata o caput." (NR) 

"Art. 4°-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública." (NR) 

"Art. 4°1  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 
atualizado do contrato." (NR) 
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• "Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e 
• por item de despesa, para as aquisições e contrafações a que se refere o caput do art. 4°, quando a 
• movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput 
do art. 23 da Lei n° 8.666 de 21 de  junho de 1993 e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput 
do art. 23 da Lei n°8.666 de 1993." (NR) 

"Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente do coronav(rus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o 
art. 4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos: (NR) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de março de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 
Wagner de Campos Rosário 
Walter Souza Braga Netto 
André Luiz de Almeida Mendonça 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2020 - Edição extra- G 

• 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.979,  DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da Regulamento 	
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. Regulamento  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública de que 
trata esta Lei. 

§ 30 
 O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial de 

Saúde. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou 
encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não 
estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de 
maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do 
Anexo ao Decreto n°10.212 de 30 de  janeiro de 2020 aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 30 Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: 	(Redação dada pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 
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IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

a) entrada e saída do País; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 
posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na 
Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em 
análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme 
regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza 
o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas 
acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

o 

no inciso VI do caput dastc artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre 
a medida prevista no inciso VI do caput. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°927 de 2020) 

§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução dos 
casos nele omissos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°927 de 2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 
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I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, 
- VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 9° O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais a que 
se referem o § 8°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços públicos e 
atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e 
desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. 	(Incluído  pela Medida  Provisória n° 926 de 2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos e 
atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 
desabastecimento de gêneros necessários à população. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 
Lei. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em 
sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas 
no §  3° do art. 8° da Lei n° 12.527 de 18 de novembro de 2011 o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que 
estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, 
quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 	,(Incluído  pela Medida  Provisória n°926 de 2020) 

adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não se restringe a 

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 
2020) 

111 - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 	(Incluído  pela 
Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 
esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. 	(Incluído  
pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 
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Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência 
que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - declaração do objeto; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

IV - requisitos da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

VII - adequação orçamentária. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de 
que trata o inciso VI do caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo Poder 
Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá 
haver justificativa nos autos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da  Constituição. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, 
serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos 
licitatórios serão reduzidos pela metade. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número inteiro 
antecedente. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

	

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 	(Incluído  pela Medida Provisória  n°926 de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666 de 21 de  junho de 
1993 para as licitações de que trata o caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por 
períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 
pública. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá prever 
que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 
contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm 	 4/6 



- 	 L13919 
- possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavirus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art. 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e 
municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a 
finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado quando os 
dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, 
para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°, quando a movimentação for realizada por meio de 
Cartão de Pagamento do Governo: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666  de 21 de  junho de 1993.  e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666  de 1993. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527 de 2011  
relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades da 
administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, 
necessariamente, dependam de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 	(Incluído pela Medida Provisória n° 
928  de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de emergência de 
que trata esta Lei. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1° deverão ser 
reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a 
que se refere o Decreto Legislativo n°6 de 20 de março de 2020. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação negados com 
fundamento no disposto no § 1°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 4° Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que trata o 
art. 10 da Lei n° 12.527 de 2011 será exclusivamente o sistema disponível na internet.(Incluído  pela Medida Provisória n° 
928  de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de que trata 
a Lei n°12.527 de 2011. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

Art. 6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em processos 
administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6 de 2020. 	(Incluído 
pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n°8.112 de 1990 na Lei n°9.873 de 1999 na Lei n° 12.846 de 2013 e nas demais normas aplicáveis a 
empregados públicos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

Lei. Art. 7° O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto nesta 

• - 	- 
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Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência 
'neles estabelecidos. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) • 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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Banco do Brasil 

0337221329643106018 
22/04/2020 13:46:37 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 PMMAIRI FUS SMS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	58044-9 

Creditado 

Nome 	 G N EQUI SEG LTDA ME 

Agência 	 135-X 

Conta corrente 	36501-7 

Valor 	 390,00 

Data 	 Nesta data 
Assinada por 	JB546958 FERNANDO PACHECO BARBOSA 

	
22/04/2020 13:31:25 

JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 	 22/04/2020 13:46:37 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J9488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 
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